
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 1200

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO
DE CIDADANIA HONORÁRIA DE IVIIRAÍ-
l\HNAS GERAIS.

A CÂMARA l\iUNICIPAL DE l\iIRAÍ - MG , por seus
representantes aprovou e eu, PREFEITO l\iUNICIPAL, sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de
Miraí - Minas Gerais ao Sr. ESTÃCIO DE SÃ FREI TAS, pelos relevantes
serviços prestados ànossa Comunidade.

Artigo 2° - Revogam -se as disposições em c9ntr~io, entrando
esta Lei em vigor na data de sua publicação.

l\iiraí(MG), 14 de junho de 2000.
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